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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

No dia 15 (quinze) do mês de maio de 2013, no Município de Santo Augusto-RS foi registrado os preços abaixo 

relacionados, para eventual e futura contratação de serviços necessários ao recolhimento, transporte e disposição final 
dos rejeitos gerados da coleta resíduos sólidos nos domicílios, estabelecimentos comerciais e congêneres (exceto 
resíduos de saúde/hospitalar) coletados no município de Santo Augusto-RS e que se encontram depositados na 
Unidade de Tratamento de Resíduos Sólidos Urbanos – UTAR, localizada na RS 155, KM 71, distante 07 (sete) km da 
Sede Municipal, por um período de 12 (doze) meses, resultante do Pregão Presencial nº 050/2013 e Processo 
Administrativo nº 107/2013 para Sistema de Registro de Preços:  

 
 

Item Especificações Un Qnt.  
Total 

P. Unit. 
Registrado 

(R$) 

Fornecedor 

01 Contratação de serviços necessários ao 
recolhimento, transporte e disposição final dos 
rejeitos gerados da coleta resíduos sólidos nos 
domicílios, estabelecimentos comerciais e 
congêneres (exceto resíduos de 
saúde/hospitalar) coletados no município de 
Santo Augusto-RS e que se encontram 
depositados na Unidade de Tratamento de 
Resíduos Sólidos Urbanos – UTAR, localizada na 
RS 155, KM 71, distante 07 (sete) km da Sede 
Municipal, por um período de 12 (doze) meses 
Obs. 
1 A coleta de resíduos deverá ser executada com veículo 

apropriado para a execução do objeto. 

2 O veículo a ser utilizado na coleta e transporte não 

poderá possuir mais de 10 (dez) anos de uso, 

devidamente licenciados, em perfeitas condições de uso e 

de acordo com as normas e as determinações do Código 

Nacional de Trânsito. 

3 Havendo a necessidade de mais de um caminhão, o 

mesmo deverá apresentar as mesmas características 

acima descritas, sem quaisquer custos adicionais ao 
Município. 

4 A empresa deverá possuir caminhão reserva para 

substituição imediata, no caso de impossibilidade de 

utilização do veículo principal.   

5 No percurso de deslocamento para a descarga, todas as 

tampas de abertura, do veículo coletor, deverão estar 

completamente fechadas. 

6 A disposição dos rejeitos deverá ser efetuada em local 

específico devidamente licenciado pela FEPAM. 

7 O Município fornecerá uma Retroescavadeira com 
operador e o combustível. 

Tonelada 01 a 200 105,00 SIMPEX – 
SERVIÇOS DE 
COLETA, 
TRANSPORTE E 
DESTINO FINAL DE 
RESÍDUOS LTDA. 

 
 

2 DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 

A Ata de Registro de Preços terá validade de no máximo de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
publicação no site oficial do Município www.santoaugusto.rs.gov.br. 
 
 

3 DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
 
3.1 A empresa contratada deverá transportar os rejeitos gerados da coleta de resíduos sólidos nos 

domicílios, estabelecimentos comerciais e congêneres (exceto resíduos de saúde/hospitalar) coletados no município 
de Santo Augusto e que se encontram depositados na Unidade de Tratamento de Resíduos Sólidos Urbanos – UTAR, 

localizada na RS 155, KM 71, distante 07 (sete) km da Sede Municipal.  
 

3.2 Os serviços deverão ser executados de acordo com a solicitação escrita, expedida pelo Secretário de 
Obras, Viação, Urbanismo e Trânsito-SMOVU.  

 
3.3 A empresa contratada deverá dar inicio a execução dos serviços no prazo de até 05 (cinco) dias após o 

recebimento da solicitação referida no item acima.  
 

http://www.santoaugusto.rs.gov.br/


 

Estado do Rio Grande do Sul – SANTO AUGUSTO 
Secretaria Municipal de Administração – Coordenadoria de Compras e Licitações 

Rua Coronel Julio Pereira dos Santos, 465 – CEP 98590-000 

Fone/Fax (55) 3781-4361/5239 – E-mail: comprasnet@santoaugusto.rs.gov.br 
 

Rua Cel. Júlio Pereira dos Santos, 465 – Fone: (55) 3781 – 4368 – e-mail: compras@santoaugusto.rs.gov.br – CEP 98.590-000 – Santo Augusto – RS 

“NÃO USE DROGAS, DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
2 

 

3.4 A empresa contratada deverá realizar a disposição dos rejeitos em local específico devidamente 
licenciado pela FEPAM. 

 
3.5 Verificada a desconformidade de algum da prestação dos serviços, a licitante vencedora deverá promover 

as correções necessárias no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sujeitando-se às penalidades previstas 
neste edital. 

 
3.6 O recebimento dos serviços, objeto deste certame não exclui a responsabilidade da licitante adjudicatária 

quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua utilização pelo Município de Santo Augusto-RS. 

 

 
4 DO PAGAMENTO: 

 
4.1 O pagamento será efetuado, no prazo de até 05 (cinco) dias, contados da execução dos serviços 

constantes de cada solicitação, mediante a emissão da fatura correspondente, devidamente atestada pelo responsável 
pelo recebimento dos serviços, dando conta do recebimento e do cumprimento das condições estipuladas no Edital, 

Contrato e Proposta Financeira da empresa Contratada. 

 
4.2 A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à empresa adjudicatária para retificação e 

reapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo fixado de 05 (cinco) dias para o pagamento, que recomeçará 
a ser contado integralmente a partir da data de sua reapresentação. 

 
4.3 O pagamento será efetuado por meio de depósito na conta corrente indicada pela empresa  adjudicatária. 
 
4.4 Serão realizadas as retenções de acordo com as disposições legais vigentes, por ocasião do pagamento. 
 
4.5 Os valores pagos em atraso, somente serão corrigidos, caso derivar de culpa exclusiva do Município, os 

quais serão corrigidos monetariamente, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo–IPCA, 
medido pelo IBGE, calculadas sobre o total do débito em atraso, desde o vencimento até a data do efetivo 
pagamento. 

 
 

5 DAS PENALIDADES: 
 

5.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as 
licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

a) Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com 
a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado; 

b) Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos; 

c) Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado; 

d) Fornecer o objeto com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao 
resultado: advertência; 

e) Fornecer o objeto com atraso injustificado, até o limite de 03(três) dias, após os quais será considerado 
como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 

f) Inexecução parcial do objeto: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 
3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 

g) Inexecução total do objeto: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 
anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

h) Causar prejuízo material resultante diretamente do fornecimento: declaração de inidoneidade cumulada 
com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % 
sobre o valor atualizado do contrato. 

 
5.2 As penalidades serão registradas no cadastro da empresa adjudicatária, quando for o caso. 
 

5.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 
 

6  DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:  
 

6.1 Considerado o prazo de validade de 12 (doze) meses da Ata de Registro de Preços e, em atendimento ao 
§1º do artigo 28, da Lei Federal nº 9.069 de 29/06/1995, ao artigo 3º, §1º, da Medida Provisória nº 1488-16, de 
02/10/1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o 
período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital 
do Pregão Presencial nº 050/2013, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições 

constantes do Decreto Municipal. 
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6.2 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, praticados no 
mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença. 
 
 

7 DA SUSPENSÃO E CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

7.1 O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo 
de cinco dias úteis, nos seguintes casos: 

 I - Pela Administração, quando: 
 a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der origem ao registro de preços; 
 b) o fornecedor não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não tenha retirado o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa; 
 c) o fornecedor der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços; 
 d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços; 
 e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 
 f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas; 
 II - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 
 II - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 

exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 
§ 1º O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, será formalizado por despacho fundamentado do 

Secretário de Administração. 
§ 2º A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no inciso I deste artigo, será 

feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante nos autos que deram 
origem ao registro de preços. 

§ 3º No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será feita por 
publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 

§ 4º Da decisão que a cancelar ou suspender o preço registrado cabe recurso, no prazo de cinco dias úteis. 
 
7.2 Os preços registrados poderão ser suspensos nos seguintes casos: 
I - pela Administração, por meio de edital, quando por ela julgado que o fornecedor esteja temporariamente 

impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao registro de preços ou, ainda, por interesse do 
Município, ressalvadas as contratações já levadas a efeito até a data da decisão; 

II - pelo fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente 
impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao registro de preços. 

§ 1º A suspensão de registro de preço, nas hipóteses previstas, será formalizado por despacho fundamentado 
do Secretário de Administração. 

§ 2º Será estabelecido no edital ou no expediente da solicitação de que tratam os incisos I e II, o prazo 
previsto para a suspensão temporária do preço registrado. 

§ 3º Enquanto perdurar a suspensão poderão ser realizadas novas licitações para aquisição dos serviços 
constantes dos registros de preços. 

 
 

8 DAS DEMAIS CONDIÇÕES: 
 
8.1 Caberá a empresa adjudicatária: 

a) Efetuar os serviços de acordo com a solicitação e condições de fornecimento;  
b) A responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos causados direta ou indiretamente ao Município ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo de seus representantes ou empregados na execução do contrato; 
c) Os ônus trabalhistas, tributários e demais encargos sociais relativamente aos seus empregados; 
d) A responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais, resultante da adjudicação desta Licitação; 
e) Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo ou em parte os serviços julgados inadequados;  
f) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na aquisição do objeto 
desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e providenciar a imediata correção das deficiências e/ou 
irregularidades apontadas pelo Município; 

h) Executar os serviços atendendo às normas técnicas e legais vigentes, bem como condições técnicas 
atinentes à matéria, de modo a resguardar, sob qualquer aspecto, a segurança e o interesse do Município; 
i) A responsabilidade por todos os serviços prestados; 
j) A responsabilidade pelo veículo/máquina, no prazo de execução dos serviços, sendo de sua inteira responsabilidade 
quaisquer danos que ocorrer nos mesmos, derivados de culpa ou dolo; 

l) Permitir o acompanhamento, durante a realização dos serviços, de servidores do Município;  
m) Comunicar ao Município, por escrito, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para 

que sejam adotadas as providencias para regularização; 
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n) Fornecer aos seus trabalhadores que prestarão os serviços, objeto do presente, equipamentos de proteção individual, 
exigidos legalmente, para os serviços a serem desenvolvidos; 

o) Não sublocar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do presente contrato, a terceiros e 
p) Entregar as peças, havendo necessidade de substituição, por ocasião da conclusão dos serviços. 
 

8.2 Caberá ao Município: 
a) Atestar o recebimento dos serviços; 
b) Acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços;  
c) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais; 
d) Reter parcelas do pagamento de valores eventualmente devidos à adjudicatária, enquanto esta não satisfizer o 
pagamento da integralidade dos danos causados ao e/ou terceiros; 
e) Efetuar o pagamento à adjudicatária nas condições avençadas;  

f) Comunicar à empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada a execução dos serviços; 
g) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executar fora das especificações do Edital e 
h) Aplicar penalidades à adjudicatária, quando for o caso.  

 
 
9 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 
As eventuais contratações da respectiva despesa decorrente do objeto desta licitação correrão à conta dos 

recursos específicos consignados no orçamento do Município do exercício 2013, através da Rubrica: 3390/61-311. 
 
 

10 DO PROCESSO LICITATÓRIO: 

 
A presente Ata de Registro de Preços resulta do Processo Licitatório, modalidade Pregão Presencial n° 

050/2013, de 17/04/2013. 
 
 

11 DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS: 
 

Aplicam-se, com relação a execução, alteração, inexecução e extinção, com pertinência a presente ata as 
normas estabelecidas na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 2.584, de 30 de agosto de 
2006, Decreto Executivo nº. 3.034, de 01 de fevereiro de 2011 e a Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações. 

 
 
12 DO FORO: 

 
Fica eleito o foro da Comarca de Santo Augusto–RS, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente 

Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro mais privilegiado que seja. 
 

 
      Santo Augusto-RS, 15 de maio de 2013 

 
 
 

 
 

 
Cristiane Andreia Savaris Sima 

Pregoeira 
 
 
 
 

José Luiz Andrighetto 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 

 


